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CÂMARA - TN.È rerrrAL 

, VITÓRIA DA CONOUISTA 
BANIA 

l'ROJETO DE LEI N2 497/89-L 

Declara de Utilidade Pública o 

GRESCH - Grupo 4creativo -sco 

la de Samba em Cima da Hora de 

Vitória da Conquista/Ba. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA, 

BAHIA, Decreta e eu sanciono a seguinte LEI: 

2%rt. 12 - Fica declarada de utilidade Pública o GRESCH - 

GRUPO RECREATIVO EJCOLA DE SAMBA EM CIMA DA HORA de Vitória da 

Conquista, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro 

a Av. Paraná, 479, nesta cidade de Vitória da Conquista, cujo .% 

tatuto foi registrado no 'artório do àegistro de 2itulos, J'ocu - 

mentos e Pessoas Jurídicas desta comarcas sob n2 805 - Livro A.-51

em 26 de outubro de 1989, e o extrato de sua Ata de fundação pu - 

blicado no Diário Oficial do -c-;stado daEahia, do dia 24.10.1989. 

22 - -sta Lei entrará em vigor na data de sua pu - 

blicaçao, revogadas as disposiçiíes em contrário. 

SALA DAS SESSÕES, 08 de novembro de 1989 
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E STATUTO DO G.R.E.S.C.H. 

DE 

,0"•\ 

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA. 

CAPITULO 

DENOMINAÇÃO SEDE E OBJETIVOS 

Art. le) - GRUPO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA EM CIMA G; HORA - G.R.E.S.C.H., fun 

dado em 25 de dezembro de 1987, com sede na Av. Paraná, ne 479, bairro Orfanato 

e duração por tempo indeterminado, e a sociedade dos cultivadores do narnaval 

de Vitária da Conquista. 

Art. 22) - O GRUPO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA EM CIMA DA HORA e uma sociedade 

Civil, sem fins lucrativos e seus dirigentes não são remunerados. 

Art. 3e) - São objetivos gerais do G.R.E.S.C.H. promover festas carnavalescas' 

participar e competir em desfiles de Escolas de Sambas, congregar pessoas que 

se dediquem a cultura das Escolas de Sambas. 

Ar:. 42) - Para consecuçao dos seus fins, o G.R.E.S.C.H. deverá: 

. 
a) - Promover concursos, festivhiá, conferencias, seminarlos, exposiçoes, pes-

cwisas e estudos que possibilitem o desenvolvimento cultural e festivo dos asso 

cíados e da regiao; 

h) - Incentivar o interesse pelos assuntos carnavalescos;$ 

c) - Promover reuniSes para comemorar datas civicas e feitos histái.icos de nos-

sa Pátria, desenvolver o espirito comunitário e o interesse pelas manifestaçOes 

culturais e carnavalescas do povo Conquistense; 

d) - Manter intercâmbio com entidades congânere, publica ou privada, blocos cai' 

navalescos e outras instituiçoes; 

e) - Promover concursos de sambas enredos. 

CAPITULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 5e) - O G.R.E.S.C.H. e composto dos seguintes Orgãos: 
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a) - ASSEMBLÉIA GERAL 

O) - DIRETORIA 

c) - CONSELHO FISCAL 

Art. 62) - A Assembláia Geral, constituída por todos os associados, é o &Vão su 

premo da Sociedade. 

Art. 79) - A Diretoria é o órgão executivo a quem incumbe dirigir, orientar e ad 

ministrar a entidade, obedecendo sempre as decisões da Assembláia Geral. Compõe-

-se a Diretoria dos seguintes membros, eleitos por 03 anos: 

a) PRESIDENTE 

b) VICE-PRESIDENTE 

c) 12 SECRETARIO 

d) 29 SECRETÁRIO 

Art. 159) - Compete ao Presidente: 

a) - Convocar e presidir as sessões da Assemblóia Geral e reuniões da diretoria; 

h) - Orientar os demais órdãos para a consecuçao dos fins da Sociedade; 

c) - assinar documentos a serem expedidos e arquivados; 

d) - Nomear e demitir, para tanto se aconselhando com a Diretoria, os diretores 

dos órgãos não eletivos; 

e) - Praticar todos os atos inerentes as suaafunçOes, na° vedados neste estatu 

to, num defeso da Lei; 

f) - Representar a Escola de Samba em Julzo'cU fora dele. 

Art. 169) - Ao Vice-Presidente compete substituir o presidente em suas faltas e 

impedimentos, com as mesmas atribuições e auxiliá-lo na tarefa de bem adminis - 

trar a Escola de Samba. 

Art. 179) - Compete ao 19 Secretário: 

- Assinar o expediente e zelar pela boa administraçao interna da Escola de Sam-

ba, coordenando todos os trabalhos que não ,estivessem feitos à coordenação de 

outro Diretor. 

Art. 189) - Compete ao 22 Secretário: 

- Secretariar as sessSes e lavrar as atas respectivas e lâ-las para a aprovação 

da Assembleia Geral, bem como redigir o "exPédiene. 
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Art. 192) - Compete ao Tesoureiro: 

a) - Dirigir os serviços de Tesouraria e Contabilidade; 

b) - Ter sob sua guarda e responsabilidade os livros e valores da Escola de San 

ba; 

c) - Submeter ao Presidente, todo documento a ser expedido, referente ao numera 

rio, sem cujo visto não terá validade; 

d) - Prestar contas anualmente a AssemblSia Geral, apresentando-lhe balancete e 

relatórios de gestão financeira; 

e) - Zelar pelos interesses financeiros da Escola de Samba; 

f) - Assinar com o Presidente, todos os documentos do Grômio Recreativo e Esco-

la de Samba em Cima da Hora, referente a finanças, inclusive cheques. 

Art. 202) - Ao Diretor de Patrimonio, incumbe, zelar pelo patrimônio do G.R.E.S 

.C.H. (e substituir o Tesoureiro em caso de impedimentos). 

CAPITULO I// 

DAS ELE/Ç 3 E DE MANDATOS 

Art. 212) - A eleição dos membros da Diretoria do G.R.E.S.C.H. realizar-se-a 

trienalmonte em 25 de dezembro- e dela podem participar todos os associados em 

gozo de seus direitos. 

§ 12)- Poderão participar como candidatos, os associados, fundadores e efeti 

vos. 

§ 22)- Presidirá a eleição e apuração de votos, uma comissão de (3) tres. 

Art. 82) - O Conselho Fiscal e o órgão fiscalilador dos fenômenos financeiros 

e 

e 

• 

contabeis do G.R.E.S.C.H. e compoe de tres (3) membros efetivos e dois (2) su-

plentes. 

DA COMPETÊNCIA E FUNCIONAMENTO DOS triGMS 

Art. 99) - Compete a Assembleia Geral: 

a) - Eleger e dar posse a Diretoria; 

b) - Aprovar as contas da Escola de Samba; 

c) - Modificar os estatutos da entidade cultural e carnavalesca; 

d) - Decidir sobre penalidades aplicáveis aos sScios; 
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e) - Aprovar convenios com entidade conganeres; 
• . ; 

f) - Deliberar sobre sindicancia sempre que convocada para apurar srugularid,-

des dos OrgIes administrativos; 

g) - Decidir sobre assuntos que lhe foram submetidos não afetos aos demais ór 

gãos. 

Art. 102) - A Assembléia Geral se reunirá em caráter ordinário: 

a) - Mensalmente ,para tratar de assuntos constantes no Art. 42, discutir problo 

mas administrativos não afeitos a Diretoria. 

f . Art. 112) - A Assembléia Geral se reunirá em caráter ordinário com um mínimo do 

dobro do número dos diretores. Em caráter extraordinário, com 50% e mais 1 dos 

associados em gozo dos seus direitos sociais, em 12 convocação, e com quorum mi 

nimo exigido para sessoa ordinárias. 
r, 

Art. 12) - Compete a Diretoria: 

a) - dirigir as atividades da Escola de Samba; 

h) - Celebrar convénios com outras Escolas de Sambas; 

c) - Criar grupos e comissões para desenvolver temas e'trabalhos outros da Esco 

la de Samba. 

di - Elaborar o regimento interno da entidade; 

e) - Zelar pelo patrimônio do G.R.E.S.C.H. 

f) - Expedir certificados a carteiras de identificações; 

g) - Eleger o Conselho Fiscal. 

Art. 132) - A Diretoria se reunirá pelo menos uma vez por mas para tratar de as 

suntos inerentes as suas atribuições. 

Art. 142) - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) - Apreciar e aprovar os balancetes mensais e prestações de contas anual, es 

caminhando-os, com seu parecer à Assambléia Geral; 

h) - Solicitar dos membros da Diretoria, esclarecimentos que julgar necessários 

ao desempenho das suas funções; 

c) - Emitir parecer sobre questdds que lhe forem submetidas. 

§32) - o voto será direto, secreto e por sulfragio universal. 

§42) - o mandato da Diretoria terá duração de (3) anos. 

§52) - o diretor que desejar concorrer a nova eleiçao, deverá licenciar-se do 

seu cargo (15) quinze dias antes do pleito. 
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CAPITULO IV 

' 
DA ADMISSÃO, CLASSES, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS \\K 

\ 

Art. 222) - Poderão ser admitidos associados do G.R.E.S.C.H. pessoas teressa 

das por carnaval, especialmente Escolas de Sambas. 

Art. 232) - Os associados dividir-se-ao nas seguintes categorias: 

12) - Fundadores; • 

22) - Efetivos; 

32) - Contribuinte; 

42) - Beneméritos. 

Art. 242) - São Direitos dos Associados: 

a) - Tomar parte em todas as atividades do G.R.E.S.C.H. que no sejam atribui - 

dos especificamente e sócio investido de mandato ou lhes estejam vedados nestes 

Estatutos; 

h) - Votar e ser votados para quaisquer cargos eletivos e participar da todas 0

as decisoes da Assembleia Geral, quando nao houver impedimento previsto em esta 
•. 

tuto; 

c) - Beneficiar-se dos serviços e instalaçoes da Escola do Samba; 

d) - Recorrer a Assembleia Geral de qualquer ato da Diretoria ou outro órgão 

que lhe fira os direitos sociais. 

Art. 252) - São deveres dos Associados: 

a) - Pagar jóias, contribuiçOes e mensalidades estabelecidas pela Assembleia 

Geral, tendo por base as necessidades do Grupo Recreativo Escola de Samba em Cl 

ma da Hora; 

h) - Exercer com zelo e dedicação os cargos e comissões para as quais foram de-

signados; 

c) - Respeitar as Normas contidas neste Estatuto, no regimento interno, bem cor-

mo as decisoes da Assembleia Geral e da Diretoria; 

d) - Comparecer as reunioes da Assembleia e as demais promoçoes da entidade; 

e) - Zelar pelo bom nome do Grupo Recreativo Escola de Samba em Cima da Hora, I 

de seus dirigentes, promovendo a cultura e fortalecendo o espirito de solidarie 
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solidariedade dos Associados. 

• DAS PENALIDADES 

Art. 26Q) - Estão os associados sujeitos as penalidades seguintes: 

a) - Repreensao; 

b) - Suspensão; 

t) - Desligamento do quadro social do Grupo Recreativo Escola 

de Samba em Cima da Hora. 

CAPÍTULO v 

CO PATRIMÔNIO E CAS RENDAS 

Art. 27Q) - O Patrimanio do Grupo Recreativo Escola de Samba em Cima da Hora, 

constitui-se dos bens aláveis e imciveis que possui, as suas rendas provirão • 

das contribuiçoes sociais, auxilios, donativos, subvençOes e de outras ,promo-

ÇOAS. 

cApIruLo VI 

DISPOSIÇõES FINAIS 

Art. 28Q) - O Grupo Recreativo Escola de Samba em Cima da Hora não intervirá' 

sobre posiçoes ideologicas de seus associados. 

Art. 29Q) - O Presente Estatuto sá ser a reformado em Gesso extraordinária con 

vacada por duas vezes para esse fim, com 7 dias do antececrència. 

Art. 300) - Em caso da dissoluçao do Grupo Recreativo Escola de Samba. em Cima 

da Hora, os bens patrimoniais serao revestidos em beneficios de uma institui - 

ção beneficiente pUblica ou privada. 

Art. 319) - Os casos omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Assemblaa 

Geral. 

Art. 32Q) - Aos sessenta (S0) dias do inicio da vig2mcia do presente Estatuto, 

deverá o Presidente, ad referedum da Assembleia Geral, baixar o Regimento In - 

terno no GRUPO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA EM CIMA DA HORA. 

§, único - O Regimento Interno do Grupo Recreativo Escola de Samba em Cima da 

Hora entre outras medidas, deverá prever forma de atuação dos grupos e Gomis 

sOes previstos na allnea C do artigo 12. 

Art. 332) - O Presente Estatuto entrará em vigor na data de seu registro em 

• 

1 
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DECLARA 00

NON abaixo assinados, dec1ara4os para os 

deviuos fins, que reconhecemos o Grupo Recreativo 

3scola de Saaba em Cima da Hora, com sede 2.. 

niJa 2-)rani , JI.P. 479, in=ito no CGC (MF) n° 

n.2 16418469/0001-85, atuando nas atividades car.n94

va.1 ascos e nu.]furis nos Sitizos '33 ric.2, z, • 

Vitjria da Cenquista#06 de novembro de 1989 

AR - ASSOC. RESERVISTAS DO X CITO 

presidente 
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Vitoria da Conquista, Ba., 06 de novembro de 1989. 

ILI2. SR; 

ANTONIO DANTAS 

PRESD. DA CÂMARA DE VEREADORES 

NESTA. 

Prezado Senhor, 

Estamos enviando a documentação do GRUPO RECREATIVO 

ESCOLA- DE SAMBA EM CIMA DA HORA, sediado a Avenida Paran£:,, nT 

479; inscrita no CGC (MF) n2 16.413.469/0001-85, pelo presente, 

conforme Lei Municipal ng 462, solicitar de V. Sa., o pleitea 

mento e o reconhecimento de Utilidade Publica Municipal da mes 

ma. 

Atenciosamente, 

A . 
10 FERREIRA LOPES. 

Anexos: 

Estatutos; 

Ata da fundação e posse; 

Extrato do estatuto; 

°Ge (MF); 

Declaração de Presidentes de Entidades. 
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Cartório, devendo ser publicado no Diário 

PRESIDE 

VICE-PRESIDEi,/,? ","'-/ r., -,-- -1- •é /,/,;.. ,. ........_ ,.., 
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Oficial. do Estado da Bania • 

II2 SECRETÁRIO 

22 SECRETÁRIO 

I 2 TESOUREIRO 

22 TESOUREIRO 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

NOTA I2 MPENHO 0432 - . 1988 307 

O PREFEITO MUNICIPAL, PARA EFEITO DA t AECuCAO GRCAmENTARIA, NOS TERMOS DA LEGISLACA0 VIGENTE, DETERMINA 2.
SEJA 

./ 

EMPENHADA NESTE ExERCiCiO, A IMPORTÃNCIA A SEGyi ESPECIFICADA 

UNIDADE 
ORGÁO Prefeitura Liunicipal oRcAmENTÁRIA 12.01- Dí.:TUR 

,__ I 

e Plane j a.ment o 7FuNCÃcW1-ITI.it 11St tt 

PROGRAMA TUT i SM° /' 

SuB -PROGRAMA Promoçao do 2urismj---7

PROJETO/ATIVIDADE TO/ATivIDADE A lu -anut. e :eunc. do UTUR ' 
CATEGORIA EcoNowcA Despesas Correntes 7

ELEMENTO 3.1.3.0 ••• Servs. de -Leres. e LYI.cargo 
7.

sueELEmENT0 3.1.3.2 — Out.. serv. e Encargos --'-

CONTA CORRENTE Donativo /' 
DOTAÇÃO , 4.864.000,00 03.65.363 - 2.069 ORCAMENTARIA DIGO / 

NOmE DO BENEFICIÁRIO: 

ENDEREÇO 

JOAO FZ?_REIRA D3PES'

CIDADE. ESTADO CGC/CPF 
 • 

DISCRomiNACÃO DOS MATERIAIS ADOUiRiDOS E/OU SERVIÇOS PRESTADOS vljuda para a escola de Samba 

Emcima da Hora, cf. recibo n2 24750-;'_, 

.,-

/ s. 

VALOR Cz$ 400.000 quatrocent é mil ruz os 

19 / 01 / 88 

DAT A 
• 

SECRETARIO DE FtNANC AS 

DEMONSTRAÇÃO DOS RECURSOS 

DESPESA BRUTA 

DESCONTOS 

DESPESA LIQUIDA 

cz$ 
cztC 1$ 

/400 .000 ,00 

FUNCIONÁRIQ IMITENTE 
\ 

DATA 19it01  /  8V 

SALDO ANTERIOR 

CRÉDIT'0 S UPle 
,/ 

,ANuLACAO 

SOMA 

DESPESA EMPENHADA 

SALDO DISPONÍVEL 

• 

cz$  3.533.1 1 4176 

cz $ 
6.000.000,00 

czs 

cit  10.864.000
czt  7.730.885,22 

61 LIQUIDAÇÃO 
A LidUIDACZO DA DESPESA A QUE SE REFERE A PRESENTE NOTA DE EmPENNO FOI PROCEDI-0A COM BASE NO DOCUMENTO 

APRESENTADO. ONDE DEMONSTRA A ENTREGA 00 MATERIAL OU EFETIVAÇÃO 00 SERVICW1PREST300. 

'TA2 8 JAN•1986 
NOME/ASSINATURA Á • K, CARGO/FUNÇÃO 

7 1 • DA -AUTORIZAÇÃO O GA EWTO 
FACE A LIQUIDACAO PROCESSADA AuTcorm gs O PAGA 

LEGALMENTE CONSTFTUIDO 1/ — 
, 

VITORIA DA CONou1ST4  .  /  ": ,(  1 w2 , 
E O IA AO BENEFIC . OU A SEU PRc#4.,RADOR 

• .. I, 
• ‘ 

SECR TARIO OE FINANÇAS OUREIRO , 
RECURSO UTILIZADO ',...._ .•'") NOME 00 8.ANC CNEOUE Ne_ 

O (20 C7

tert.) Ni) ff \ t i N.• DA O. PACTO 

1 R E C1 O 
RECEBHEmOS) DESTA PREFEITuFtA MUNICIPAL, A i/.4P NCIA ..lyPRA REFERENTE A DESPESA ACIMA MENCIONADA, DA QUAL E 

DADA MATAÇÃO EM TODAS AS VI PARA UM Só ERIER 

cz #  400. 000,00
AA

(  que.-ex• pgrutos mil cruzados 
4,7

V",:w,gtowip 
ASSINATURA DO BENEFICJARIO C G C /CP•/I0ENTIOADE 
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“01~19•••• w•-•• 

• 

'Prefeitura Municipal de Vitória da Conquistcy 

M. 24750 • 
Recibo Cr$  czn 400.00 

Recebi (em os ) do Prefeitura Municipal de,,4tdria da Conquisto o importanciO supro 

de Cr$  CZr.; 400.000,00  (  Q °contosMil Cru2n3on. N."!=!-ZtYtY! 

  referente  A Doac-ao do MTTIP. irra n. 2scoln_ 

de So=bn. Er--cima da Hora„ 

no que dou plena, geral e irrevogável quitação para n5o reclamar no presente e no 

futuro. 

Valor bruto 

( - ) Descontos: 

Imposto de 

I SSQN 

Previdência 

Outros 

(+) Adições 
Reembolso 

Nome completo 

rendo no 

RESUMO 

Cr C7, C 400.000 O 

fonte Cr$ 

Cr$ 

Social 

do I APAS 

Cr $ 

Cr$ cr$ 

Cr$ 

Total l iquido a pagar Cr$ Oz?,' .0 0"K) 

Vitória do Conquista, 

ndergf.9:...:4,evx. Fa-2.ag ip lin- c 41;1P•
ocumen to 2dfi jmfitg

a e 
• — r' I • 

nsc. El cr'TA--PAS  

5;:x R e/ #2 
Assinatura do4 eficuorio 

19E8 de 19_ 

I, , ./i .
,...:2.12.2g_a_r_44vrilili;124L,,. • 

.. ...... .. 
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